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CONTRATAÇÕES PÚBLICAS SUSTENTÁVEIS

Inserção de critérios socioambientais, culturais e 
de acessibilidade nas contratações públicas 

Fonte: http://www.epeabrasil.com/?page_id=23
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Lei n. º 12.187/09

 Necessidade de compatibilizar o desenvolvimento econômico-social com a 
proteção do sistema climático (art. 4º, I).

 Dispôs sobre o estabelecimento de critérios de 
preferência nas licitações e concorrências 

públicas, compreendidas aí as parcerias público-
privadas e a autorização, permissão, outorga e 

concessão para exploração de serviços públicos e 
recursos naturais, para as propostas que 

propiciem maior economia de energia, água e 
outros recursos naturais e redução da emissão de 
gases de efeito estufa e de resíduos (art. 6º, XII).



Lei n. º 12.305/10

art. 7° São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:

a) produtos reciclados e recicláveis;

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões 
de consumo social e ambientalmente sustentáveis;



Lei n. º 8.666/93

art. 3º, caput. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.



Lei n. º 14.133/21 
PRINCÍPIO E...

art. 5º  Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).



… OBJETIVO

art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de 

vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.



• previsão de parâmetros de adequação ao interesse público, de 
economia na utilização, de facilidade na execução, de impacto 
ambiental e de acessibilidade no anteprojeto – art. 6º, XXIV;

• obrigatoriedade de descrição, no estudo técnico preliminar, dos 
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos os requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 
de bens e refugos, quando aplicável – art. 18, §1º, XII;



• possibilidade de a Administração convocar audiência pública 
e/ou consulta pública previamente à realização de licitações 
para colheita de manifestações e sugestões de todos os 
interessados – art. 21; 

• Fortalecimento da atuação cidadã e controle social 
• Possibilidade de aspectos de sustentabilidade serem 

inseridos após essa fase. 



• possibilidade de o edital prever as responsabilidades do 
contratado pela obtenção de licenciamento ambiental –
art. 25, § 5º, I; 



• prioridade de tramitação dos licenciamentos ambientais de 
obras e serviços de engenharia licitados e contratados nos 
termos desta lei, que deverão ser orientados pelos princípios 
da celeridade, da cooperação, da economicidade e da 
eficiência – art. 25, § 6º; 

• REFLEXÕES IMPORTANTES: orientações ao gestor público



• percentual da mão de obra responsável pela execução do 
objeto seja constituído por mulheres vítimas de violência 
doméstica e oriundos ou egressos do sistema prisional –
art. 25, § 9º; 



• possibilidade de estabelecimento de margem de preferência para 
bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas 
técnicas brasileiras e bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, 
conforme regulamento – art. 26, I e II; 

• admissão de certificação, certificado, laudo laboratorial ou 
documento similar que possibilite a aferição da qualidade e da 
conformidade do produto ou processo de fabricação, inclusive sob o 
aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por 
entidade credenciada, como prova de qualidade de produto 
apresentado pelos proponentes como similar aos das marcas 
eventualmente indicadas no edital - art. 42, III. 



• obrigatoriedade de as licitações de obras e serviços de engenharia 
respeitarem, especialmente, as normas relativas a disposição final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 
contratadas; mitigação por condicionantes e composição ambiental, que 
serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; utilização de 
produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam 
a redução do consumo de energia e de recursos naturais; avaliação de 
impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; proteção do 
patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, meio de avaliação 
do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 
acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida -
art. 45. 



PARECER n. ° 01/2021/CNS/CGU/AGU

A Câmara Nacional de Sustentabilidade, colegiado do Departamento de Orientação e Orientação de 
Órgãos Jurídicos da Consultoria-Geral da União elaborou o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU com a 
seguinte conclusão, transcrita em sua ementa: EMENTA:

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios e 
práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases 
de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos 
sólidos; 

II.A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 
públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, com a 
indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito; 

III.Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações 
públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União.
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https://www.gov.br/agu/pt-br



Teresa Villac 



O Guia “tem como objetivo oferecer 
segurança aos gestores
públicos na implementação de práticas 
socioambientais”

ACÓRDÃO Nº 1056/2017 - PLENÁRIO

“... possuir amparo no Guia Nacional de 
Licitações Sustentáveis, elaborado pela 
Advocacia-Geral da União, documento de 
orientação aos entes governamentais 
contratantes e para o qual não consta, nos 
autos, notícia de impugnação do Tribunal, 
podendo ser reproduzida especificação 
técnica similar em outros certames de 
igual especificidade.”

ACÓRDÃO 2661/2017 – PLENÁRIO

“Quer-se dizer, com isso, que as 
licitações, além de buscarem a melhor 
proposta para a Administração, 
resguardando a isonomia e a 
impessoalidade e prevenindo eventuais 
condutas de imorais por parte do 
administrador, podem e devem ser 
utilizadas com fins regulatórios, 
visando à concretização de outros 
valores constitucionais igualmente 
relevantes, como a preservação 
ambiental e o desenvolvimento 
socioeconômico sustentável.
Por tais razões, mesmo antes da 
alteração introduzida pela Lei nº 
12.349/10, as licitações sustentáveis já 
eram constitucionais e legais, o que 
dispensa maiores comentários.”

TCU STF  
ADI 2746  09/03/2022
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